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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Serraria - PB

Em: 22/07/2001.

Atenciosamente,

~~~~
Denise Ma~~ da SiwJ

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Serraria - PB que constituem as folhas de 01 a 03, devidamente numeradas e
rubricadas .

Em: 05.08.2001

MARIA JOSÉ SO\~ SANTOS
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CONVÊNIO N°: PB-2503I/2002 - INTERLEGIS .

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL. e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIo LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a cÃMARA MUNICIPAL DE SERRARIA, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Monsenhor Walfredo, n° 43, Serraria-PB, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador RONALDO DA SILVA SANTOS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:• CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO ,

1

•

l.l - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMAINTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- . promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

1lI -estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos.
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES,DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA
i

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- utilização no PROGRAMA

I
f
O
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de a£!E._ . )llun _ •. ~ sse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para\.a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Il-

Centrl) de Init~m1jti!:",(-
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C.BR e no Documento de Projeto
BRAJ98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

{ -

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná'las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa. tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, .administração, boa htilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V- adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação,' energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VIl- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

._$"4

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

, N'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pei
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os' equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O

, DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos sãp de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEG IS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 ,-,São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designadó para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

, 4.4 -, Durante o, período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

, {.
4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será. solicítada pela CASA LEGISLATIVA

~.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA
. -

4.6- As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.
{

4.7 " Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 -' Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilídade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na dat,l de sua assinatura, com prazo de vigência éoincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa dé qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita -enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
frnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciahnente, nos tennos da legislação.

{

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \

~ : ,
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I . as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o.conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 . O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste. Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO {

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1 . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 'igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

'. ~h'7
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ Qh\óL",Ld
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

{

Brasília, 3' de ?Jt~bJpde 2002.

au
Vereador R aldo da Silva Santos
Presidente da Câmara Municipal de Serraria

4~=-
ReprZtante da Câmara Municipal de Serraria

o



•

Cetitrl.j de inl()!m<ttit:fi E'
P,oC(,ssarnento (le Oi:lI.klS do Senado i o(i~'a!

{

ANEXO

Folho I", ''01,,' _
Proc,,,,,, h' /o;;/OI-{

'._-- - --"--
Rubri .. ---.-~"-

I

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROa
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE'

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND PpOO-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

• {

{

o
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Pura que se proccda ú instalaçào l!O Illicl'oCOlllpulat!or. imprcssora. programas, aparelho para
l'ollexi1o li tl/lerl/el e est:liJili/.auor eeuiuos pelo I'rognulIa IlIterlegis, :I CÜlllant MUllieipal ue
Scrraria:
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lIteslllr li illstlll:l~i1o d"s equipamelltos e reccher o lreilHullclllo parll SUllutili/.açi1o:

______ N._'_II_Il_C__ . Ca r:go
kh.arlos Augusto-~ SeoretárJ.o
Silvasantoa; Legislativo
Jos~ Ml.deciSantos Vereador

José Gomesde Vereador
_O.l;j,J/;.~~a;, . _

.~---- ,.---- .._--_ ..._--"---
Oesignado (lara

I'XI all'~lilrill~l:ll;l~'ilCl
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IX! atestar inslalaç:1l1
. IXllrciníllllcnln
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4'::' informa se a Câmara Municipal eS,tá coneêtada a um provedor Internet:

J _..infol'mH O~ dias da Selllal1a e horúrios de l'unciollamcnlo da Cfimara Municipal:

5 - inillnna se hú provedor ue acesso a Internet no Municlpio:

,l \"jf' i:: ,.;\.c.:f ic ~f
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Câmara Mun icipal dc Serraria

Este formulário del'erú ser encaminlwdo ao I'rógrama !flterfegis,
com li maior lII",í!.t'IIcirrpos.'IÍI'e/. por meio dofax Oxx6/.32/-1075 '
ou para () SCRuill/{' l'ndl'I'('(o: •
l'/U)(;UAMA IlIfl.'r/('1:is
Av. N2 A/lt'.\"IJ "/-,'" do .•..•.l'f/(U/O Federa/
III'II,ri/;a '- /I!-'. CI':I' 711/1/,1. '1(111,
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ESPÉCIE: Convmio nO; PB-250J412001 _ JNTERLEGIS, celebrado sinatura, ~m \'igência equi,-31ente ã. d~ do Programa lmerlegis;
entre o Centro de Inform!tic.a e Pro=mto de Dados do Smado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal • PRODASEN. atuando como Org30 Executor do Programa Mário Lucio Lacerda de MNeíros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
lnlerh:gis e a Cimara Municipal de $10 João do Tigre-PB; OBJETO: vemado. Vereador Ronaldo da Silva Santos. Presidente da CAmara
Estabeleo::er e regular a paniapação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Serrana-PB.
Inl~egis; MODALIDADE: Nos termos do d;$pOSID no Art. 25, da ESPÉCIE; C(lm"ema n': PB-25053/2003 - INTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666, de 2If0611993. bem como ruas aitefaÇÕeS; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dado! do Senado
ASSINATURA: 3110712002; VrGENCIA: A partir da data de as- Federal • PRODASEN. a=do como Óq:io Extrutor do Programa
sinatura. çom vigência equivalente i. dwação do Progmna lnwlegis; Intcrlegis e a Câmara Municipal de Sossego-PB; OBJETO, Esta-
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedenJ - PRODASEN • E>:mo. Sr. belecer e regular a participação da Casa Legislativa no J'rogrmu
Mârio Lúcio I.aCCTda de Medeiros. Diretor-E:<.ecurivo: Pelo Con- llllerlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
,=iado. Vereador José Domingos Bucrra Queir&, Presidenle da Lei n° &_666, de 2110611993. bem como suas altmlÇÕeS; DATA DE
CAm;Ira Municipal de S10 João do TIgtt-PB. ASSINATURA, 3010912003; VIGENClA, A partir da dm de as-
ESPECJE: Convênio nO: PB-2505112002 - JNTERLEGIS. celebrado si1'l31Ura,~mvigência equivalenle il dlll'aÇão do Progmma Interlegis;
cntte O Centro de Infomlática e ProeessarnenlO de DadO$ do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ll _ PRODASEN _ E>:TTlO.Sr.
Ftdenli • PRODASEN, atuando como órgão EX~lOr do Programa Petrônio Barbosa Lima Dn,.alho- Direror-Execulivo; Pelo Conve.
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jose de Caiana-PB; OBJETO, oiado, VereadOl- Josenildo Medeiros de Oliveira. Presidente da Cl-
Estabelecer e regular a participação da Casa ~lariva no Programa mara. Municipal de Sossego-PB.

~er~'~~,Od~A2~~g:,~~3.~o:m~~~ ~aFr:"~:;~T~'D~ ESPECIE, Convênio n': PB-25036l2002 - INTERLEGIS. celebrado
ASSINATURA, 31fI2l2002; VlGtNCIA: A partir da da.ta de as- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinatura, s:om vigmcia 'equivalente à duração do Programa Interlegis; Federal. - PRODASEN, atuando como órgão EXKUlOr do Programa
SlGNATARlOS: Pejo Senado Fedca1 _ PRODASEN _ E:<.mo. Sr. Interlegis e a Câmafa Municipal de TavaTC5-PB; OBJETO: Esta.

:t'-", ..~;'",,'. ,.:~ .•..•~..tn,",O",L.~-?..Ld~~.de, .••~~~' .•.oSi,_etOl"'~::U,.~.:'..~:.~:ICO.:.~:: >_ •• be!ecer~e regular.~ participação da.Casa f..egislarivano Programa.,
•~" ~~'.. v• .,çuoo;>"'" •.••••••••••" "" rJC> ""U ••• WI. ~'_Q Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS .do disposl0 no Art. 25, da

c.- ~>'-\,~.,.••....:.Munjepal'de'Sãb' Josl! de Caiana-PB. 4,' __ Cf _>l.ei :rf'..8:666;.de' 21/0611993,. bem çnm<f,suas alteraÇões; DATA. DE
.•.~-'::..","t:.. ESPECIE: Conv61io n'; .PB-2507512003 _ rNTERLEGIS, celebrado • ASSINATURA: 3110712002;'VIGENCIA:. A partir da' data di as-
~ •.- entre o Centro de Informálica e Processamento de Dados dll Senado sinarura. s:om vigência equivalente à duraçi'lo do Programa. lnlerlegis;

, Federal _ PRODASEN. atuando como órgi'lo Executor do Programa SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
lnterlegis e a Câmara Municipal de 510 Josl! dos Cordeiros-PB; Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- _Diretor_Executivo: Pelo Con-
OBJETO; Estabele<:er e regular a participação da Casa. Legislativa no veniado. Vereador Joaquinelmo Bernardino de Sousa, Presidente da
Programa Tnlerlegis: MODALIDADE: Nos terrnOIS do disposto no Câmara Municipal de Tavares.PB.
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 21/06/1993, berp como ruas alteraÇÕeS: ESPEClE: Convênio rf': PB-25037!2002 t INTERLEGlS. celebrado
DATA DE ASSINAnJRA: 14fll12003;.VIGENCIA; A panir da data entte -o centro' de Informática e ProcesSar:lelltO de Dados do Senado
de assinatura, COll}vigência equivalente à duração do Programa In- Federal _ PRODASEN. atuando como órgão EXKUlOr do Programa
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:<.. Interlegis e a Cãmara Municipal de Tenório-PB; OBJETO; Est!.-
mo. Sr. PelrÔnio Barbosa Lima. Can-alho- Diretor-E:<.ecutivo: Pelo tJ(olecer e regular a participação da Casa Legislati\"a no Programa
~~li~~ci~idedS~~i:~do~Con~:s:~~. Presidente da O. rncerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
ESPECEE: Conv61io n': PB.25035/2002 _ lNTERLEGlS, celebrado l.ei n°, 8:666. de 21/06/1993. OOn.oomo:ruas alteraÇÕeS; DATA DE
entre o Centro de Informática e J'rocemmento de Darlos do Senado ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
Federal _ PRODASEN. atuando como órgi'lo Executor do Programa sinarura, ~m vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
Interlegis e a Câmara Municipal de Sio Miguel dc,Taipu-PB; OB- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor.Executi,'O; Pelo Con-
ProgTama Inte:rlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlO no veniado, Vereador Seb3stião Clementino de Azevedo, Presidente da
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; Cã:nara Municipal de Tenório-PB.
DATA DE ASSINATURA: 1210712002; VIGENClA; A partir da data ESPÉC[E, Com.ênio n', PB-2503912002 - TNTERLEGIS, celebndo

~:;~a~~Á~~~cipael~S:~F~~PR~D~~ J~~~~ :~~g;.~~~.~~~~~~~d~=
lIlo. Sr. Mârio Lucio f..acerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Inte:rlegis e a Câmara Municipal de Uiraúna-PB; OBJETO: Esta-
Conveniado, Vereador José Pereira da Silva. Presidenle da Câmara beleeer e reguJar a participação da Casa Legislativa no Programa
Municipal de São ~igueI de Tllipu-PB. Interlegis: MODALIDADE, Nos lennos do disposto no Art. 25, da
ESPEClE: Coovmlo ~ PB-2506712003 • INTERLEGIS, celebrado Lei n° 8.666, de 2]/06/1993. bem como suas alterações: DATA DE
entre o Centro de fnformátiea e Proce:ssarntnlO de Dados do Senado ASSINATURA: 23/0812002; VIGÉNCIA: A partir da data cle as-
Federal - PRODASEN. aruanclo como órglo Execulor do Programa sinanrra, s:om vigencia equivalente à o;iurnç1odo Programa Interlegis:
Interlegis e a Câmara Municipal de SIo Sebastião do Umbuzeiro-PB; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
OBJETO: Estabelecer e regular a p.anicipação da Casa Legislativa no Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Oimor-Executivo; Pelo Con-
Progr.una Irnerl':fs: MODAUDADE: Nos tcm'IO$ do di$posto no veniado, Vereador Gervafio Nogueira Formiga, Presiclente da CAmara
Art. 25. da Lei n 8.666. de 21/0611993. bem como suas alteraÇÕeS; Munjcipal de Uiraúna-PB.
DATA DE ASSINATURA: 31)'09/2003: VIGENCIA: A partir da da1a ESPECIE: Convênio nO, PB-25040!2002 _ INTERLEGIS. celebrado

~~~;~~~~ÁR~~~~P~I~Si=teF~~R~D'XS~_a J~~entre o Centro de InfomuilÍca e Processamenlo de Dados do Senado
mo. Sr. PelrÔnio Barbosa Uma Carvalho- Dire::or-Ex~rivo: Pelo Federal - PRODASEN, allm1do cemo órgão Executor do Programa.
Conveniado. Vereador Anl6nio Lisboa.. Presidente da Câmara Mu- Int~legis-e a Câmara Municipal de Vieirópoli$-PB; OBJITO: Es-
nici~l de São Sebasci!o do Umbuzeiro-PB. tabelecer e regular a p:JrTicipaç!o da Casa I..egislativa nl} Programa
ESPECIE: Conv61io nO: PB.2SOS1/2003 _ INTERLEGlS, celebrado IntlTlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2.~. da
entre o Centro de Informâtiea e Proc:esspmento de Dados do Senaclo Lei rf 8.666. ele 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progr3rna ASSINATVRA: 3111212002; VlGÉ:-lC1A, A partir da data de as •
lnterlegis e a Câmara Municipal de Serra Bnmc:a-PB; OBJETO, Es- sinatura. <:em vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
tabelecer e rcgullD" a participaç!o da Casa Legislativa no Programa SIG~ATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Inlerlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da. Màrio Lúcio l.1.ceTda de Medeiros- Direlo,-Exe.:lltivO: Pelo Con-
Lei n' &.666, de 21f06/1993. bem como suas alterações; DATA DE \.eniado, Vereador Sinval Abranles Barbosa, Presidente da Câmara
ASSINATURA: 13Jt16/2003; VIGENCIA: A partir da data de as- Municipal de Vieirépolis-PB.
sinarura. s:om vig61cia equivalente i. duração do Programa lnterlegis; ESPÊCfE: Convênio n', PB-25041!2002 - I~TERL.EGlS. celebrado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. entre o Centro de InfoTmática e Processamento de Dados do ~nado
Mário Lilcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Ex~tivo; Pelo Con- Federal. - PRODASEN. arua."do como ÓTgão E~ecutor do Progr:una
veniado, Vereador Normando Josl! Araújo de Holanda. Presidente da Interlegis e a Câmara Municipal de São Miguel de Zabele-PB; 08-
Câm!Jrll Municipal de Serra Br.m..-:a-PB. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Ugislativa no
ESPECfE: Convmio n.: PB-2S03012002 • INTERLEGlS, celebrado Programa Interlegis: MODAUDADE, Nos lermos do disposlo no
entre o Centro de Informática e Pr~samento de Dados do Senado Art. 25. da Lei n° S.666, de 211051199J.1x'tp como suas alterações:
Fedet"al - PRODASEN. aruanclo como órgão Execulor do Progr.una DATA DE ASSINATURA: 31107/2002: VIGEto:CIA: A partir da dm
Intcr1egis e a Câmara Municipal de Serra Grande.PB; OBJETO: Es- de assinatura. co,,: '~gência eqW,.alenle à cluração do Programa In-
tabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislati--a no Progr.una terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcde;al _ PRODASEN • Ex.
ln!l:rlegis: MODAUDADE: Nos tertnO'J cio disposto no Art 25. da mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Lei nO8-666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE Conveniado, Vereador José Rz>=do Filho. Presidente da Cimara
ASSINATURA, 31/0712002; VIG~NClA:. A panir da dat!. de as- Munjcipal de São Miguel de Zabelê-PB.

si=f:t7o~~~~1~ ~~en~~~~;D~~a t::;~1~:ESPECIE: Com.ênio nO: PB-25069'2003 - INTERLEGIS. celebr,ulo
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Direror-Exl'O.llivo: Pelo Con- entre o Centro de lnfoTmática e Processamento de DaCos do Senado
veniado. Vereador Josl! Ronaldo Mour.l. Presidente da Câmara Mu- Federal - PRODASEN. atuando como Óflli!.o Execulor do Programa
nici~ de Serro Grande-PB. __ ~~_""" Inle:-legis e a Câmara Municipal de Seridô-PB: OBJETO; Estabelecer
ESPEClE: Conv61io nO: 'PB.2503112002 -,INTERLEGIS. ce1ebrndo e regular a parlicip:lÇ!o da Casa Legislari,-a no Programa lnlerlegis:
1.'1'.001.' o Centro de Informática ePromsamenlO de Dados do Senado MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25. da Lei r{' 8.666.
Federal _ PRODASEN. aruando.como.órgiio.Ex~tor do Programa de 21/06/1993, bem corr.o SU:lSaiteraçiles: DATA DE ASSINATURA:
Imerlegis e a Câmar.1"Miiiiicipal .de,5erraria-PB:, OBJETO: Esta- 30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigtncia
bel~ e regular "ã-participação da Casa L.egislativa no Prognnna equivalente il duração do ProgTarna Inlerlegis: SIGNATARlOS: Pelo
Interlegis; MODALIDADE: NOS,ICTmClSdo disposto no Art 25. da Senado Federal. - PRODASEN - E.lmo. Sr. Petrõnio Barbosa Uma
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas a1leraç1ies; DATA DE Carvalho- Diretor-E.lecutivO; Pelo Con,.eniado. Vereador Jose Xavier
ASSINATURA: 31/12'2002; VIGÉNCIA: A partir da da.ta de i1S- Marinho, Presideme da Câmara Munici;:ol de Seridó-PB.

ESPECIE: Convênio n', PR-411SSl2003 - INTERLEGIS. celebrado
er-.tre o Centro de Informmca e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Ex~tor do Programa
lmerlegis e a Cãrnan Municipal de Adrian6polis-PR; OBJETO: Es-
tabele.:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAliDADE: Nos termos do disposto no Art. 25,- da
l.ei n° 8.666. de 2110611993. bem.como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 2310912003; VIGEl\ClA: A partir da data de as-
sinann. ~m vigência equivalente il cI-.traÇãodo Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Smado Federal. - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado, Vereaclor Abel Rodrigues. Presidente da Câmara Municipal de
Adri~ópolis-PR.
ESPECIE: COll\"énio n': PR-41153/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenll'O de Infonnática. e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando wmo Õrgão Executor do Ptograma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Anam.-PR; OBJETO, Estabelecer
e regular a p:JrTicipaçi'lo da Casa. legisbilva no Programa lmerlegis;
MODALIDADE: N03 termos do disposto no Ar!. 25, da Lei n~ 8.666,
de 21/06/1993, be;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
2310912003; VlGENCIA: A partir da da.ta de assinann. com vigencia
equivalente à duração do Programa Imerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ E>:mo. Sr. Pl.'ttÕnio,Barllosa. Lima
Carvalllo - Diretor-E:<.ecutivO;,Pelo Conveniado.,Yereador,Edson_Pe- " .••..."0' .• " _.
rcs Pferffer. Presidente da Câmara Municipal de A'nahy:PR. -. .
ESPEClE: Convênio n.: PR-4100212002 ;, INTERLEGIS; celebra.do', .••.~,.,,; ',,:,.,:,•.•,!>.:~,
entre o Centro de Informática e Processamentode'Dados do Senado ..•.... ,>
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Altamira do Paran;l.-PR; OB-
JETO: Estmlelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Progmma lmerlegis: MODALIDADE: Nos tel1nOS do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993. betp como suas a1lerações:
DATA. DE ASSINA~:. 19/0012002; ViGENC1A: A partir da data
de ~natura, cOll) VlgenCla equivalemeà duração,do Programa In-
terlegJ.s: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E".
mo. Sr. Màrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-&ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Gerson l\'unes, Presidente da Câmara. Muni-
cipal.de Alt:lIT1irado Paraná-PRo _'".
ESPECIE: Convênio nO; PR-4101112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~. atuando como Órgão Executor do Programa
Interle;;is e a Câ=n Municipal de Alto Paraná-P~ OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODAliDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1310612003; VIGENClA: A partir da da.ta de as--
lina~ !=OT1lvigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Oiretnr-Executivo; -Pelo Con-
veniado. Vereador Paulo Sâgio Avanço, Presidente da Càmara Mu-
rtici~ de Alto Paranâ-PR.
ESPECIE, Conv61io n': PR-4I00312003 - TNTERLEGrs, celebrado
entre o Cernro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando wmo Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de -Ampére.PR: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
rn~egis; MODAliDADE: Nos termos do disposto _no Art. 25, da
LeI n' &.666, de 21/06/1993, OOn_como suas altcraçoes; DATA DE
ASSINATURA: 13/06/2003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinanrra, !=OT1lvigência equivalente à duração do Programa lmerJegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:<.ecutivo; Pelo Con-
veniado, Verearlor Celso Saggiorato, Presidente da Câmara Municipal
ele A,mpére-PR.
ESPEClE: Convênio n': PR-41004l2oo2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o ClTIlrO de InfllTlllâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MuniCIpal de Arnpongas-PR; OBJETO, Es-
tabelecer e rcguIar a participação da Casa Legislativa no Progr:lma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106_1\993, bem.como suas alrerações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalente à duração do Programa Interlegil;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Osvaldo Simões de Mello, Presidente da Câmara
Munjcipal de Arapongas-PR.
ESPECIE, Convênio n', PR-41010l2003 . r.-.'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamel1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuanclo como Órgão Executor do Programa.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Arapoti-PR; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislati\.a.no Programa In-
lerlegis; ~10DAUDADE, Nos ll"fr.IQSdo disposto no Art. 2S. da f..ei
r{' 8.666. de 2110611993, bem pomo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA, 0510812003; VIGESCIA, A partir da data de assinatur.l..
com yigência equi,.alente il duração do Programa Interlegis: SIG-
NATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe.
trônio Barnosa Lima Carvalho - Diretor-E:o:ecutivo; Pelo Conveniado.
Vere;o.dor Divair da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Ara-
poti-pR.
ESPECIE: Con."énio n': PR-4I06812003 - INTERLEGIS. celebr<Ido
entre o Centro cle Informática e Processamento de Dados do Serudo
Federal. PRODASEN. atuando como ÓrgãiJ Executor do Prograr:101
Interlegis e a Câmara Municipal ele Anpllà-PR; OBJETO: Estabe.
1= e regula..- a participação da Casa Legislativa no PrOl,>rama In-
terlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art 25. da Lei
rf 8.666. de 2110611993. bem pomo suzs alterações; DATA DE AS-
SIl>:ATURA, 0810912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatur.l.
com vigência eq.rlvalen:e il duração do Programa Jnterll.'l,"s; SIG-
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• Câmara },Jullicipal
Estadú :--------------------, ç' -i ~;AAIi I: f.<, Ll-
~_._~ ' •••• 1

'Hunic'ipio :

i {- vf421F/,-i -------------

JNum. de lombamento; !
!

Técnico: DDD/Telefone Comercial:
-----! ew'''')';;-iA-vfY-I2.-O- G"S?41<J Ll$L3".2 Ob C}QJ

Assistência Técnica
Empresa;

fJ t},'"\.;(j;

Num. ,.rie "!onitnr; i~'S fi g b) Oj SG.cl< I
,

Equipamentos recehidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

2. Um Microcomputador NOVàda!a I\'D.P500-A950Z com 256 ME de memória
-----_-_~,.%'_o,<::

Num. <érie CPV; f]VJ fi'ç Oj 11::>1 "f 7/4 'B Num. de t"rnbamenw; i Oi o" 3 ""3

3. Um C14te-way 3COlil modo Office Connect 56K Lan Modem

.\'um. série Gattway: : (;;P):< J '?.l ':2,R $6.0\<j Num. de tombamento: 10/:< 6>20 l

•

4. Um Estllbilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 k'VR
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008
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Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\\i,~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Serraria
Rua Monsenhor Walfredo, na 43
Serraria - PB
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